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CÂMARA MUMCIPAL DE oARACARAÍ
GABINETE DA PRESIDÊNCTA
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DECRETO LEGISLATIVO N" 007t2025, de 30 de abrit de202s.

Feriado nesta Quinta-X'eira e ponto

Facultativo na Sexta-Feira nas

repartições da Câmara Municipal, e dá

Outras Providências.

DECRETO:

1o. A Câmara Municipal informa Feriado nesta quinta-feira, 01105t202S, nas
repartições da Câmara Municipal, em virtude do feriado do DIA DO TRABALHO.
Informamos também que na SEXrA-FEIRA (02105) será ponto Facurtativo.

2o' Todas as repartições da Câmara Municipal deverão funcionar normalmente no dia
03 de maio, bem como, certames e licitações previamente agendados para os dias.

3o' Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagão, revogando as disposições
em contrário.

Dê-se ciência,

Cumpra-se

Caracaraí (

t, *

JANIL

Presidente da CMC


